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1ª CHAMADA
01-02-2019 (sexta-feira) - 10h e 04-02-2019 (segunda-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
05-02-2019 (terça-feira) - 12h - Fechamento das matrículas 

pelas Unidades
segunda CHAMADA
06-02-2019 (quarta-feira) - 10h e 07-02-2019 (quinta-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
08-02-2019 (sexta-feira) - 12h - Fechamento das matrículas 

pelas Unidades
3ª CHAMADA
11-02-2019 (segunda-feira) - 10h e 12-02-2019 (terça-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
13-02-2019 (quarta-feira) - 12h - Fechamento das matrícu-

las pelas Unidades
CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE POR VAGAS
11-02-2019 (segunda-feira) - 10h a 14-02-2019 (quinta-

-feira) - 23h59 - Confirmação de interesse para todos os candi-
datos classificados que não foram convocados até a 3ª chamada 
(exclusivamente pela internet)

15-02-2019 (sexta-feira) - Processamento da convocação 
considerando apenas os que declararem interesse

4ª CHAMADA
18-02-2019 (segunda-feira) - 10h e 19-02-2019 (terça-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
20-02-2019 (quarta-feira) - 12h - Fechamento das matrícu-

las pelas Unidades
5ª CHAMADA
20-02-2019 (quarta-feira) - 16h e 21-02-2019 (quinta-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
22-02-2019 (sexta-feira) - 12h - Fechamento das matrículas 

pelas Unidades
6ª CHAMADA
22-02-2019 (sexta-feira) - 16h e 25-02-2019 (segunda-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
26-02-2019 (terça-feira) - 12h - Fechamento das matrículas 

pelas Unidades
7ª CHAMADA
26-02-2019 (terça-feira) - 16h e 27-02-2019 (quarta-feira) - 

18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
28-02-2019 (quinta-feira) - 12h - Fechamento das matrícu-

las pelas Unidades
8ª CHAMADA
28-02-2019 (quinta-feira) - 16h e 01-03-2019 (sexta-feira) - 

18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
07-03-2019 (quinta-feira) - 12h - Fechamento das matrícu-

las pelas Unidades
9ª CHAMADA
07-03-2019 (quinta-feira) - 16h e 08-03-2019 (sexta-feira) - 

18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
11-03-2019 (segunda-feira) - 12h - Fechamento das matrí-

culas pelas Unidades
REOPÇÃO
07-03-2019 (quinta-feira) - 16h a 10-03-2019 (domingo) - 

23h59 - Reopção para os cursos que não tiverem completadas 
as vagas (se for o caso).

Observação: Poderão fazer a reopção quem declarou inte-
resse e para cursos de mesma área de sua opção original.

10ª CHAMADA
11-03-2019 (segunda-feira) - 16h e 12-03-2019 (terça-feira) 

- 18h - Convocação pela Vunesp e Matrícula online
13-03-2019 (quarta-feira) - 12h - Fechamento das matrícu-

las pelas Unidades
CHAMADAS POSTERIORES
A partir de 14-03-2018 (quinta-feira) - 10h, as convocações 

pela relação adicional são de responsabilidade da Unidade.
Observação:
A matrícula presencial e a devida entrega dos documentos 

seguirá calendário específico de cada Unidade Universitária, e 
as respectivas datas serão informadas por meio do Sisgrad, no 
momento da efetivação da matrícula online.

CONFIRMAÇÃO OBRIGATÓRIA DE MATRÍCULA
18 e 19-03-2019 (segunda e terça-feira) - Confirmação 

Obrigatória de Matrícula para todos os alunos matriculados.
Atenção:
A não confirmação de interesse por vaga pelos candidatos 

classificados, a não realização da matrícula virtual e presencial 
e a não confirmação de matrícula, nas datas e horários fixados, 
redundarão na perda da vaga, conforme prevê a Resolução 
41/2018, no artigo 23, parágrafo 5º, que estabelece normas para 
o Concurso Vestibular Unesp 2019.

 Portaria Unesp-428, de 11-10-2018

Altera o artigo 2º da Portaria Unesp-268, de 
12-6-2008, referente à composição do Conselho 
Editorial da Revista Ciência em Extensão da Unesp

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-
quita Filho" expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O Conselho Editorial da Revista Ciência em 
Extensão da Unesp será composto pelos seguintes membros, sob 
a coordenação do primeiro.

1. Prof. Dr. Eduardo Galhardo - FCL/Assis - Editor Chefe;
2. Profª Drª Maria Cândida Soares DEl Masso - FFC/Marília 

- Área de Ciências Humanas;
3. Prof. Dr. José Arnaldo Frutuoso Roveda - ICT/Sorocaba - 

Área de Ciências Exatas;
4. Profª Drª Rosane Michelli de Castro - FFC/Marília - Área 

de Ciências Humanas;
5. Prof. Dr. Juarez Tadeu de Paula Xavier - FAAC/Bauru - Área 

de Ciências Humanas;
6. Prof. Dr. Paulo Celso de Moura - IA/São Paulo - Área de 

Ciências Humanas;
7. Prof. Dr. Wilson de Mello Júnior - IB/Botucatu - Área de 

Ciências Biológicas.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
(Processo 1602-2003 - Runesp).
 Resumo de Convênio
Convênio 271/2017.
Proc. 835/2017 - IBB.
Convenentes: Unesp, através do Instituto de Biociências do 

Campus de Botucatu, e o Istituto di Ricovero e Cura a Carattere 
Scientifico, Saverio de Bellis – IRCCS – Itália.

Natureza: Cooperação Acadêmica e Científica.
Objetivo: Tem por objetivo promover a cooperação entre 

as duas instituições com o fim de realizar, conjuntamente, 
atividades de índole acadêmica, científica e cultural em áreas 
de interesse comuns, abrangendo especificamente o laboratório 
de Epidemiologia e Bioestatística do IRCCS Saverio de Bellis de 
Castellana Grote e o Programa de Pós-graduação em Biometria 
do Instituto de Biociências de Botucatu.

Data de assinatura: 26-01-2018.
Vigência: Até 25-01-2023.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA
 Divisão Técnica Administrativa
 Resumo de Contrato
Contrato 04/2017-FMVA
Processo 677/2017-FMVA
Contratante: Universidade Estadual Paulista Júlio de Mes-

quita Filho - Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba.
Contratada: Inter-Ar Ar Condicionado Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para realização de manu-

tenção preventiva e corretiva em sistema de climatização.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resolução Unesp-60, de 11-10-2018

Fixa normas gerais para o Calendário Escolar dos 
Cursos de Graduação para o ano letivo de 2019

O Reitor Da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Unesp, nos termos do inciso X, do artigo 24, do 
Regimento Geral, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O Calendário Escolar dos Cursos de Graduação 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - 
Unesp, para o ano letivo de 2019, obedecerá às normas contidas 
na presente Resolução.

Artigo 2º - As Unidades Universitárias fixarão os respectivos 
Calendários até 28-11-2018, mediante Portaria do Diretor.

Parágrafo único - O Calendário de que trata o caput deste 
artigo deverá ser aprovado pela Congregação e Conselho 
Diretor.

Artigo 3º - No Calendário Escolar elaborado pela Unidade 
Universitária deverão estar previstos:

I - pelo menos 200 dias letivos anuais e 100 semestrais, 
excluindo-se os destinados ao exame final;

II - prazo máximo para cadastro da nota final no Sistema de 
Graduação - Sisgrad;

III - período de reposição de aulas, caso não seja cumprido 
o mínimo estabelecido no inciso I;

IV - participação de alunos em programações específicas 
das Unidades Universitárias e da Universidade, que poderão 
ser consideradas dias letivos, a critério da Congregação ou 
Conselho Diretor;

V - programação de atividades escolares aos sábados, a 
critério da Unidade Universitária;

VI - suspensão de atividades escolares em dias da Semana 
Santa e Semana da Pátria, a critério da Congregação ou Con-
selho Diretor;

VII - início e término do período letivo, em data a ser esta-
belecida pela Unidade Universitária;

VIII - orientação dos alunos por ocasião da matrícula, a ser 
efetuada pelo Conselho de Curso;

IX - renovação de matrícula e inscrição nas disciplinas anu-
ais e semestrais do 1º e 2º semestres, para os cursos em regime 
de matrícula por disciplina, e inscrição na série para os cursos 
em regime seriado, até o limite máximo de 18-01-2019. Para 
os cursos de meio de ano, até o limite máximo de 05-07-2019;

X - conclusão do processo seletivo de transferência até o 
limite máximo de 22-02-2019, para o início de ano, e 19-07-
2019, para o meio de ano;

XI - oportunidade de inscrição em disciplinas oferecidas no 
2º semestre e não efetivada anteriormente, para os cursos em 
regime de matrícula por disciplina;

XII - previsão dos eventos arrolados no anexo a esta 
Resolução;

XIII - participação de alunos em programações específicas 
das Unidades Universitárias e da Universidade, que poderão 
ser consideradas dias letivos, a critério da Congregação ou 
Conselho Diretor;

XIV - programação “Venha nos Conhecer”, “Feira de 
Profissões” ou outro projeto congênere para divulgação dos 
cursos da Unesp (antecedendo as inscrições para os concursos 
vestibulares), a critério da Congregação ou Conselho Diretor;

XV - matrícula dos alunos classificados no vestibular do 
meio do ano, quando realizado, em data a ser determinada 
pela Vunesp;

XVI - período para solicitações para submissão à avaliação 
por banca examinadora de extraordinário aproveitamento de 
estudos, de acordo com a Resolução Unesp-23/2018;

XVII - período para solicitações para submissão à avaliação 
de proficiência, de acordo com a Resolução Unesp-24/2018.

Artigo 4º - Caso não se cumpra o estabelecido no inciso I, do 
artigo 3º, o Calendário deverá ser reelaborado pelos Colegiados 
da Unidade.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo 1351/1996 - Volumes I a III)
Anexo à Resolução Unesp-60-2018
I - EVENTOS
1. Divulgação de horários, programas e normas curriculares
2. Renovação de matrículas dos alunos regulares: até o limi-

te máximo de 18-01-2019 (sexta-feira), com exceção dos cursos 
de meio de ano, cujo limite máximo é 05-07-2019 (sexta-feira)

2.1 - Inscrição em disciplinas anuais e semestrais do 1º 
semestre e do 2º semestre

2.2 - Matrícula dos alunos em dependência
2.3 - Solicitação de constituição de Banca Especial
3. Divulgação de vagas para transferências internas e 

externas
4. Processo seletivo de transferência: o processo de trans-

ferência interna e externa deverá estar concluído até o limite 
máximo de 22-02-2019 (início de ano) e 19-07-2019 (meio 
de ano)

5. Matrícula de alunos transferidos
6. Matrícula de alunos especiais e ouvintes
7. Matrícula de vestibulandos e de candidatos das listas 

de espera
8. Confirmação de matrícula de vestibulandos
9. Matrícula de portadores de diploma de curso superior
10. Prazo final para trancamento de matrícula em discipli-

nas anuais e do 1º semestre
11. Matrícula em disciplinas que serão oferecidas no 2º 

semestre e não efetivadas anteriormente
12. Matrícula de alunos especiais e ouvintes em disciplinas 

oferecidas no 2º semestre e não efetivadas anteriormente
13. Prazo final para trancamento de matrícula em discipli-

nas ministradas no 2º semestre.
II - PERÍODO LETIVO
1. Início do 1º período letivo
2. Término do 1º período letivo
3. Início do 2º período letivo
4. Término do 2º período letivo.
III - SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES
1. Confraternização Universal - 01/01 (terça-feira)
2. Carnaval - 05 e 06/03 (terça-feira e quarta-feira de 

Cinzas)
3. Dias da Semana Santa - 19 e 20/04 (sexta-feira e sábado). 

A critério da Congregação ou Conselho Diretor: dias anteriores
4. Tiradentes e Páscoa - 21/04 (domingo)
5. Dia do Trabalho - 01/05 (quarta-feira)
6. Corpus Christi - 20/06 (quinta-feira). A critério da Congre-

gação ou Conselho Diretor: dias posteriores
7. Revolução Constitucionalista de 1932 - 09/07 (terça-

-feira). A critério da Congregação ou Conselho Diretor: dias 
anteriores

8. Independência do Brasil - 07/09 (sábado)
9. Nossa Senhora Aparecida - 12/10 (sábado)
10. Finados - 02/11 (sábado)
11. Proclamação da República - 15/11 (sexta-feira)
12. Feriados municipais - datas estabelecidas pelos respec-

tivos Municípios
13. Pontos facultativos previstos pelo Estado - a critério da 

Congregação ou Conselho Diretor.
IV - DATAS RELACIONADAS AO INGRESSO PELO VESTI-

BULAR
RESULTADO
01-02-2019 (sexta-feira) - Publicação da lista geral de 

classificação

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Termo de Reajuste de Preços de Contrato
Contrato 163/2017
Processo 01P-9925/2017
Contratante: Universidade Estadual de Campinas.
Contratada: Deivisontur Transportes e Turismo Ltda. - EPP.
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

ficam os preços unitários contratados reajustados em 5,87%, 
a partir de 01-05-2018, de acordo com previsão contida na 
Cláusula 5 do contrato em epígrafe, conforme variação do 
IPC-FIPE no período de 05/2017 a 05/2018. Com este reajuste 
o novo valor mensal do contrato será de R$ 4.361,72. (Apos-
tilamento 01).

 Termo de Reajuste de Preços de Contrato
Contrato 177/2015
Processo 01-P-23875/2014
Permitente: Universidade Estadual de Campinas.
Permissionário: Carlos R. R. Pereira Limeira - ME
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

fica a taxa de administração e conservação contratada reajusta-
da em 6,93757%, a partir de 01-07-2018, de acordo com pre-
visão contida na Cláusula 4 do contrato em epígrafe, conforme 
variação do IGPM-FGV - no período 07/2017 a 06/2018. Com 
este reajuste a nova taxa de administração e conservação será 
de R$ 3.479,84. (Apostilamento 02).

Termo de Reajuste de Preços de Contrato
Contrato 318/2015
Processo 01-P-7533/2015
Permitente: Universidade Estadual de Campinas.
Permissionário: Banco do Brasil S/A
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

fica a taxa de administração e conservação contratada reajusta-
da em 8,26244%, a partir de 25-08-2018, de acordo com pre-
visão contida na Cláusula 4 do contrato em epígrafe, conforme 
variação do IGPM-FGV - no período 08/2017 a 07/2018. Com 
este reajuste a nova taxa de administração e conservação será 
de R$ 73.165,46. (Apostilamento 01).

 Despacho do Diretor, de 11-10-2018
Aplicando à empresa Compacta Central de Restauração e 

Revestimentos Ltda., CNPJ 55.200.026/0001-75, com sede à Rua 
Haddock Lobo, 864 - Cerqueira César, São Paulo - SP, CEP 01414-
000, a penalidade de multa pela inexecução parcial do contrato, 
em virtude do não cumprimento parcial da obrigação assumida 
com esta Universidade através do Contrato 259/2013, unilate-
ralmente rescindido, nos autos do Processo 01-P-27797/2012, 
nos seguintes termos:

- Fundamento legal da pena: inciso II do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93 c/c alínea “e” da subcláusula 12.1 do Contrato 
259/2013.

- Valor da Multa: R$ 43.749,20.
- Base de Cálculo: 10% sobre R$ 437.492,00, montante cor-

respondente ao valor contratual da parte inexecutada do objeto 
por responsabilidade da Contratada (14,06% do valor total do 
Contrato 259/2013).

- Fundamento Legal do Cálculo: alínea “e” da subcláusula 
12.1 do Contrato 259/2013.

Fica aberto o prazo de até 5 dias úteis para a interposição 
de Recurso, contado da data do recebimento deste, com vistas 
franqueadas aos autos do processo para fins de direito.

 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 02 ao Contrato 264/2017 - Processo 01-P-

17575/2017. Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
- Contratada: Rosolen Transportes e Turismo Ltda. Objeto: O 
presente termo tem por objeto: Promover alterações no serviço 
de transporte da Linha 51, sem qualquer ônus à Contratante, 
as quais passam a vigorar a partir do dia 19-10-2018. Data da 
assinatura: 09-10-2018.

 Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 01 do Contrato 246/2017 - Processo 01-P-

9511/2017 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
- Contratada: Wamc Master Logística Internacional Ltda. 1.1 O 
presente termo tem por objeto prorrogar a vigência contratual 
para o período de 10-10-2018 a 09-10-2019, nos termos do 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal 8666/93. 2.1 O valor total 
para atender a presente prorrogação é de R$ 63.918,83, sendo 
valor estimado de R$ 14.327,84 para o exercício de 2018 e valor 
estimado de R$ 49.590,99 para o exercício de 2019. Data da 
assinatura: 03-10-2018.

Termo Aditivo de Contrato
Termo Aditivo 01 do Contrato 327/2016 - Processo 36-P-

25563/2015 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas - 
Contratada: Associação Atlética Banco do Brasil. 1.1. O presente 
termo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato para o 
período de 17-10-2018 a 16-10-2020, nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 2.1 O valor para atender a 
presente prorrogação é de R$ 137.399,04, sendo R$ 11.449,92 
para o exercício de 2018, R$ 68.699,52 para o exercício de 2019 
e R$ 57.249,60 para o exercício de 2020, com a base mensal de 
R$ 5.724,96. Data da assinatura: 09-10-2018.

 SECRETARIA GERAL

 Comunicado
A Diretora da Faculdade de Tecnologia (FT) comunica 

que ficam convocados, nos termos da Resolução GR-019-
2017 e Deliberação Consu-A-08-2003, os Funcionários Técnico-
-Administrativos da FT para eleição de dois (02) membros 
representantes do Corpo Técnico-Administrativo e respectivos 
suplentes, junto à Congregação da FT. As inscrições da eleição 
serão realizadas dias 22 e 23-10-2018, das 14h às 17h e das 
19h às 21h, na Seção de Recursos Humanos da FT. A eleição 
eletrônica iniciará às 9h30 do dia 25-10-2018 e encerrará às 
20h do dia 26-10-2018. A apuração será realizada no dia 26-10-
2018, a partir das 20h30, com a presença da Comissão Eleitoral. 
A eleição será realizada de acordo com as normas fixadas 
pela Resolução GR-019-2017, Deliberação Consu-A-08-2003 e 
Regimento Interno da FT. O voto é obrigatório de acordo com 
a Portaria GR-139-1991, alterada pela Resolução GR-35-2004 
(Proc. 37-P-22130/2014).

 Comunicado
A Diretora da Faculdade de Tecnologia (FT) comunica que 

ficam convocados, nos termos da Resolução GR-019-2017 e 
Deliberação Consu-A-08-2003, os Discentes da FT para eleição 
de: dois (02) membros representantes discentes da Graduação e 
respectivos suplentes e um (01) membro representante discente 
da Pós-Graduação e respectivo suplente, junto à Congregação 
da FT. As inscrições da eleição para representantes da Gradua-
ção serão realizadas dias 22 e 23-10-2018, 14h às 17h30 e das 
19h às 21h, no Centro Acadêmico da FT. As inscrições da eleição 
para representantes da Pós-Graduação serão realizadas dias 22 
e 23-10-2018, das 09h às 11h e das 14h às 16h30, na Secretaria 
de Pós-Graduação da FT. A eleição eletrônica iniciará às 09h30 
do dia 25-10-2018 e encerrará às 20h do dia 26-10-2018. A 
apuração será realizada no dia 26-10-2018, a partir das 20h30, 
com a presença da Comissão Eleitoral. A eleição será realizada 
de acordo com as normas fixadas pela Resolução GR-019-2017, 
Deliberação Consu-A-08-2003 e Regimento Interno da FT. (Proc. 
37-P-22130/2014).

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Portaria Supe-44, de 10-10-2018

Dispõe sobre a Delegação de Competência no 
âmbito do Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais da Universidade de São Paulo

O Superintendente “pro tempore” do Hospital de Reabilita-
ção de Anomalias Craniofaciais baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Nos termos da Portaria GR-6.561, de 16-6-
2014, alterada pelas Portarias GR-6.566/2014, GR-6.596/2014, 
GR-6.685/2015, GR-6.754/2016 e GR-7.241/2018, fica delegada 
ao Chefe Técnico Divisão Administrativo-Financeiro do HRAC-
-USP a prática das atividades de transferência e baixa de bens 
móveis patrimoniados previstas na alínea “b” do inciso III.

Artigo 2º - A competência estabelecida nesta Portaria 
poderá ser avocada pelo Superintendente, em qualquer época, 
no todo ou em parte.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10-10-2018, revogando-
-se as disposições em contrário.

 Portaria Supe-45, de 10-10-2018

Dispõe sobre a Comissão Julgadora de Licitações 
na modalidade Convite do Hospital de Reabilitação 
de Anomalias Craniofaciais da Universidade de 
São Paulo

O Superintendente “pro tempore” do Hospital de Reabili-
tação de Anomalias Craniofaciais, considerando as disposições 
contidas no artigo 51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Sérgio Luís Alvares, Maria 
Angélica Dal Col, Cintia Pimentel de Oliveira, Aline Alves de 
Araújo e Nilton José Saggioro para comporem a Comissão 
Julgadora de Licitação na modalidade Convite.

Artigo 2º - A presidência da Comissão ficará a cargo do 
servidor Sérgio Luís Alvares, tendo como suplente a servidora 
Maria Angélica Dal Col.

Artigo 3º - O mandato dos membros da presente Comissão 
será de 1 ano, a partir da data de sua publicação.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Processo 
2008.1.1277.61.7).

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Quarto Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2015.1.1256.62.5
Contratante: Hospital Universitário da USP.
Contratado: C.A.P. Serviços Médicos Ltda.
Pregão 176/2015 HU
Contrato: 030/2015
Objeto: IV Termo de Aditamento ao Contrato, objetivando 

a prestação de serviços de locação de veículo, prorrogando a 
vigência do ajuste por mais um período de 12 meses a partir 
de 15-10-2018.

Valor atualizado do Contrato: R$ 1.326.411,20 - ref. outu-
bro/2017.

Classificação Funcional Programática: 10.302.930.5274
Classificação de despesa Orçamentária: 3.3.90.33.43
Tesouro e/ou Receita
Data da assinatura: 09-10-2018.

 INSTITUTO DE ENERGIA E AMBIENTE

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa abaixo não foi efetuado na data devida por problemas 
administrativos que impossibilitaram a tramitação normal do 
processo:

Empresa: CS Brasil Frotas Ltda., CNPJ 27.595.780/0001-16.
Processo: 2018.1.158.4.5
Empenho: 02204197/2018

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

 Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 2018.1.00533.45.8
Convênio: 42924
Participíes: Instituto de Matemática e Estatística e Aix-

-Marseille Universitè.
Objeto: Cooperação Acadêmica Internacional visando ao 

intercâmbio de estudantes de mestrado dos cursos de Matemá-
tica, Matemática Aplicada e Estatística.

Vigência: 26-07-2018 - Indeterminado.
Data da assinatura: 26-07-2018.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Portaria GR-74, de 1º-10-2018

Designa Comissão de Avaliação da solicitação do 
Cidadão Refugiado

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designo os Professores Doutores: Prof. Dr. 
Tiago Zenker Gireli, Profa. Dra. Luana Mattos de Oliveira Cruz 
e Profa. Dra. Patrícia Stella Pucharelli Fontanini, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Avaliação da 
solicitação do Cidadão Refugiado Pilos Tsasa Malavu (Processo 
01P-16424/2018).

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Despacho do Reitor, de 11-10-2018
Indeferindo o recurso interposto pela empresa Auto Suture 

do Brasil Ltda., com fundamento nas manifestações técnicas 
apresentada pelo Centro de Engenharia Biomédica (fls. 94), da 
Diretoria da Central de Pregões da Diretoria Geral da Adminis-
tração (fls. 96/97) e do Parecer PG 2332/2018 (fls. 100/101), 
bem como do Despacho PG 6082/2018 (fls. 102). Ref.: Processo 
27P-9528/2017 2.1. 585/2018.

 Despachos do Diretor Executivo de Administração, de 
11-10-2018

Ratificando:
com fundamento no inciso XXI, do artigo 24, da Lei Federal 

8.666/93, o ato de Dispensa de licitação da Coordenadora de 
Pós-Graduação - FEAGRI/Unicamp, objetivando a contratação 
direta da empresa FALKER Automação Agrícola Ltda para aquisi-
ção de medidor de condutividade elétrica Quantstudio. Processo 
28-p-7340/2018;

com fundamento no caput, do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de Inexigibilidade de licitação da Coordenadora 
do Sistema de Bibliotecas da Unicamp Biblioteca Central Cesar 
Lattes, objetivando a Renovação da assinatura de base de Dados 
Internacional online, junto à empresa EAGE - European Associa-
tion of Geoscientists & Engineers. Processo 16P-20435/2018;

com fundamento no caput, do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de Inexigibilidade de licitação do Coordenador 
Adjunto da Diretoria Geral da Administração - DGA/Unicamp, 
objetivando aquisição de equipamento verificador da inte-
gridade e quantificação de amostras de DNA/RNA, modelo 
TapeStation 4200, da marca Agilent, junto à empresa Agilent 
Tchnologies Brasil Ltda. Processo 01P-7820/2018.


